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 Aviso n.º 15935/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 1 
posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico 
do mapa de pessoal do Centro Distrital do Porto — Instituto da 
Segurança Social, I. P.

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, da carreira e categoria de assistente técnico, do 
mapa de pessoal do Centro Distrital do Porto, visando o exercício de fun-
ções em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na área de actuação de Assuntos Jurídicos e Contencioso, 
conforme Aviso n.º 19224/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 209, de 28 de Outubro 2009 — DRH/AT/86/2009.

Candidatos aprovados:
Lista unitária de ordenação final 

Ordenação Nome Valor

1 Maria Raquel Ferreira Silva Moreira   . . . . . . . . 13,58
2 Elisabeta Ferreira Antunes   . . . . . . . . . . . . . . . . 12,55

 A presente lista foi homologada por deliberação do Conselho Di-
rectivo do Instituto da Segurança Social, I. P., de 28 de Julho de 2010, 
tendo sido afixada no edifício do Centro Distrital do Porto, sito na Rua 
António Patrício, n.º 262, Porto, e publicitada na página electrónica 
do Instituto.

3 de Agosto de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Adminis-
trativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203569958 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Despacho n.º 12887/2010
Nos termos do artigo 36.º do Código do Procedimento Administra-

tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
no uso da faculdade conferida pela deliberação do Conselho Directivo 
da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., n.º 1276/2010, de 
24 de Junho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 
2 de Agosto de 2010, são subdelegados, no Coordenador da Unidade 
Funcional da Secretaria do Conselho, cargo de direcção intermédia 
de 3.º grau, mestre Jorge Miguel de Sousa Gonçalves, os poderes 
necessários para a prática dos seguintes actos:

No âmbito da gestão geral da Unidade Funcional da Secretaria do 
Conselho:

a) Definir os objectivos de actuação da Unidade Funcional, tendo em 
conta os objectivos gerais estabelecidos;

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-
viços, com vista à execução do plano de actividades e à prossecução 
dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das actividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e 
tecnológicos afectos à sua unidade orgânica, optimizando os meios e 
adoptando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos;

No âmbito da gestão dos recursos humanos, da Unidade Funcional 
da Secretaria do Conselho:

a) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do mérito dos 
trabalhadores;

b) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de necessidades 
de formação da Unidade Funcional;

c) Justificar ou injustificar faltas;
d) Autorizar o gozo de férias;
e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

f) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

g) Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de direcção 
intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que se encontrem na 
sua dependência;

No âmbito da gestão de instalações e equipamentos da Unidade Fun-
cional da Secretaria do Conselho:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas à Uni-
dade Funcional bem como na sua manutenção e conservação;

b) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança 
no trabalho;

c) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos afectos à Unidade Funcional.

O presente despacho produz efeitos desde 7 de Novembro de 2009, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

2 de Agosto de 2010. — A Directora da Secretaria do Conselho, 
Isabel Adrião.

203570945 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Departamento de Gestão e Administração Geral

Despacho n.º 12888/2010
Por despacho da Vogal do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr.ª Filomena Cardoso, exarado em 
2010 -07 -16, no âmbito de competência subdelegada, foi autorizada a equi-
paração a bolseiro à enfermeira Fernanda Maria Guimarães Dias Ferreira, 
a exercer funções no Centro de Saúde de Famalicão, do Agrupamento 
de Centros de Saúde Ave III — Famalicão, para a realização de estágio 
inserido no âmbito do Curso de Pós -Licenciatura de Especialização em 
Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia, promovido pela Universidade 
do Minho, nos períodos de 2010 -09 -20 a 2010 -12 -10, de 2011 -01 -03 a 
2011 -01 -21, de 2011 -01 -24 a 2011 -02 -11, de 2011 -02 -21 a 2011 -04 -15, 
de 2011 -04 -26 a 2011 -06 -17 e 2011 -06 -27 a 2011 -07 -08, na modalidade 
de ausência a tempo parcial, pelo limite máximo de 18 horas semanais.

Data: 03/08/2010. — A Directora do Departamento de Gestão e Ad-
ministração Geral, Maria Judite Castro Oliveira.

203562812 

 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 15936/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de cinco postos 
de trabalho de assistente operacional, no âmbito regional do mapa 
de pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Agrupamento 
de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por Despacho da 
Vogal do Conselho Directivo deste Instituto, de 23 de Julho de 2010, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data da publicitação no Diário da República, tendo em vista o 
preenchimento de 5 postos de trabalho para a carreira de assistente operacio-
nal, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do Mapa de Pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para 
o Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes daquela Portaria.

1 — Caracterização do posto de trabalho e perfil de competências: Ca-
racterização do posto de trabalho: Funções de carácter manual ou mecânico 
enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis e ou execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento do Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
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VIII — Sintra -Mafra, podendo comportar esforço físico e ou responsabi-
lidade pelos equipamentos sobre a sua guarda e pela correcta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção do seu bom estado de fun-
cionamento e conservação, no âmbito das competências do Agrupamento de 
Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra, nomeadamente:

1.1 — Refª A) 2 (dois) postos de trabalho da carreira/ categoria de 
Assistente Operacional, no âmbito de Motorista na Unidade de Apoio 
à Gestão, Unidades de Saúde de Cuidados Personalizados, Unidades de 
Cuidados na Comunidade

1.2 — Conteúdo funcional: Funções de natureza executiva de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com grau de complexidade um. Execução de apoios elementares indis-
pensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico, responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda, e 
pela sua concreta utilização, procedendo, quando necessário, à manu-
tenção dos mesmos designadamente:

a) Condução de viaturas d serviços gerais e Unidade de Cuidados 
da Comunidade;

b) Apoio geral, estafeta/mensageiro e distribuição de bens;

1.3 — Refª B) 3 (três) postos de trabalho da carreira/ categoria de 
Assistente Operacional, no âmbito de Apoio e Vigilância nas Unidades 
de Saúde de Cuidados Personalizados, Unidades de Cuidados na Co-
munidade e Unidades de Saúde Familiar

1.4 — Conteúdo funcional: Funções de natureza executiva de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e 
com grau de complexidade um. Execução de apoios elementares indis-
pensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico, responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda, e 
pela sua concreta utilização, procedendo, quando necessário, à manu-
tenção dos mesmos designadamente:

a) Execução de tarefas de apoio geral e vigilância a todos os serviços 
das Unidades de Saúde

b) Assegurar o encaminhamento, organização e recepção do material 
para os diversos serviços;

c) Apoio no controlo dos stocks de materiais utilizados na prestação 
de cuidados de saúde, inclusive no domicílio;

d) Limpeza e desinfecção dos materiais e das instalações;
e) Assegurar as tarefas de esterilização;
f) Tratamento de roupas;
g) Arrumação diária dos consultórios, salas de tratamento e reposição 

de materiais;

Perfil de competências: Experiência profissional comprovada no con-
texto dos serviços que integram a rede de cuidados de saúde primários, 
no mínimo de dois anos, que tenha permitido adquirir conhecimentos 
nas matérias relacionadas com as seguinte actividades a desenvolver:

a) Integração em equipas multidisciplinares — unidades de saúde 
familiar; unidades de cuidados na comunidade.

2 — Local de trabalho: As funções serão exercidas nas instalações do 
Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra.

3 — Legislação aplicável: O presente concurso rege -se pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, no Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 
24 de Março; na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; na Lei n.º 58/2008, 
de 9 de Setembro; na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, no Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 
18 de Junho e no Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito de recrutamento: Nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Despacho n.º 1335/2009/
SEAP, de 12 de Outubro de 2009, do Senhor Secretário de Estado da 
Administração Pública e do Despacho de concordância n.º 748/09/MEF, 
de 14 de Outubro de 2009, do Senhor Ministro de Estado e das Finan-
ças, só podem ser admitidos ao presente concurso os trabalhadores que 
tenham previamente constituída relação jurídica de emprego público, 
titulada por contrato de trabalho por tempo indeterminado ou por tempo 
determinado ou determinável, sendo que o recrutamento deve iniciar -se 
pelos candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado e só em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho poderá ser efectuado com recurso 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável previamente estabelecida.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — São requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercícios das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — São requisitos especiais:
a) Titularidade do nível habilitacional correspondente ao grau de com-

plexidade funcional de grau 1, nas áreas de formação adequadas aos pos-
tos de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado;

b) Detenção de relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, por tempo indeterminado, determinado ou determinável;

c) Ser detentor de carta de condução.

5.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal, idênticos aos que são objecto do presente procedimento.

6 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados será feito numa das posições remuneratórias 
da carreira sendo objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública, observados os limites impostos pelo n.º 2 do artigo 19.º da Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril.

7 — Prazo de validade: O presente recrutamento destina -se ao preen-
chimento dos postos de trabalho colocados a concurso (5) e, caso se veri-
fique a situação prevista no n.º 1 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, será constituída reserva de recrutamento, até ao termo 
do prazo de validade, desde que abrangida pela autorização exarada nos 
despachos do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública 
e do Senhor Ministro de Estado e das Finanças, acima identificados.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento obrigatório do formulário tipo, publicitado 
pelo Despacho (extracto) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, e disponibilizado 
no portal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (www.arslvt.min -saude.
pt), e entregues pessoalmente ou remetidas pelo correio, registado e 
com aviso de recepção, para o Agrupamento de Centros de Saúde da 
Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra, na Avenida Dr. Miguel Bombarda, 
27, 3.º  - 2710 -590 Sintra, no período compreendido entre as 9.00horas 
e as 12.00horas ou 14.00horas e as 16.30horas, com indicação do posto 
de trabalho a que se candidata, podendo, ainda, ser submetidas online 
para o endereço electrónico recrutamento.aces08@arslvt.min -saude.pt.

8.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Cópia dos documentos de identificação (Bilhete de Identidade/
Cartão de Cidadão; NIF);

b) Cópia da Carta de condução;
c) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 

constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração;

f) Declaração passada pelo órgão ou serviço onde exerce funções 
da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, carreira e categoria de que o candidato seja 
titular e actividade que executa, bem como experiência profissional, nos 
termos do ponto ii) da alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º; comprovativo do 
referido na alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º, e declaração de avaliação de 
desempenho, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

g) Fotocópia da carta de condução;

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer can-
didato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currí-
culo, a apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

9 — Composição e identificação do Júri: Nos termos e para os efei-
tos do disposto no artigo 20.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
determina -se que o Júri do presente procedimento terá a seguinte composição:

Presidente: Maria Paulina Antónia Encarnação Timóteo, Assistente 
Operacional, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
VIII — Sintra -Mafra.
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1.º Vogal efectivo: Maria Augusta Correia Nunes Hilário, Assistente 
Operacional, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
VIII — Sintra -Mafra.

2.º Vogal efectivo: Sandra Cristina Vicente Marques Alves, Assis-
tente Técnico, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
VIII — Sintra -Mafra.

1.º Vogal suplente: Susana Maria Miranda Veiga Rosa, Assistente Técnico, 
Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra -Mafra.

2.º Vogal suplente: Ana Cruchinho Lélé Pereira António, Assistente 
Operacional, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa 
VIII — Sintra -Mafra.

10 — Métodos de Selecção: Verificada a urgência na ocupação efectiva 
dos referidos postos de trabalho, a necessidade de uma rápida conclusão do 
procedimento concursal, bem como o número de candidatos expectável, 
nos termos do artigo 40.º da lei de Execução do Orçamento de Estado 
para 2010, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, e 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com 
o n.º 2, do artigo 6.º, e n.º 1, do artigo 8.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, será utilizado um método obrigatório e um facultativo.

10.1 — Assim serão utilizados os seguintes métodos obrigatórios:
Os candidatos com prévia relação jurídica de emprego público por 

tempo determinado ou determinável e que ocupem idêntico posto de 
trabalho nesta ARS, serão sujeitos a Avaliação Curricular;

Os candidatos em situação de mobilidade especial e os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e que tenham exercido 
por último as actividades caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento vai ser publicitado, serão sujeitos a Avaliação 
Curricular, excepto se afastada por escrito;

Os restantes candidatos realizarão uma Prova de Conhecimentos.

10.2 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções descritas, com a duração máxima 
de uma hora, sendo necessário o conhecimento da seguinte legislação, 
que poderá ser consultada durante a prova:

Lei de Bases da Saúde — Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro;

Estatuto do Serviço Nacional de Saúde — Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de Janeiro, com as últimas alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho;

Orgânica do Ministério da Saúde — Decreto -Lei n.º 212/2006, de 
27 de Junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 234/2008, de 2 de Dezembro;

Lei Orgânica das Administrações Regionais de Saúde, I. P. — Decreto-
-Lei n.º 222/2007, de 29 de Maio, e Portaria n.º 651/2007, de 30 de Maio;

Regime jurídico da criação, estruturação e funcionamento dos agrupa-
mentos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde — Decreto -Lei 
n.º 28/2008, de 22 de Fevereiro;

Regulamento da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P. — Regulamento n.º 325/2010, de 5 de Abril;

Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

Protecção social dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro.

10.3 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

10.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de selecção obrigatório consideram -se excluídos 
do procedimento, não lhes sendo aplicado o método facultativo.

10.5 — O método de selecção facultativo consiste na entrevista pro-
fissional de selecção, a realizar nos termos do artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.6 — A ponderação do peso de cada método de selecção na nota 
final é a seguinte:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção — 30 %.

10.7 — As actas do júri, designadamente, aquelas de que constem 
os parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos a 

utilizar, a grelha classificativa e o sistema de classificação final, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

10.8 — A classificação final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando-
-se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores em cada um dos métodos e na classificação final.

10.9 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada no Diário da República e disponibilizada na página electrónica 
deste Instituto, após homologação.

10.10 — Conforme disposto no n.º 1 do artigo 40.º da lei de Exe-
cução do Orçamento de Estado para 2010, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, os trabalhadores com prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
que se candidatem a procedimentos concursais para ocupação de idên-
ticos postos de trabalho da mesma entidade empregadora pública, para 
a prestação de cuidados de saúde primários têm preferência, na lista de 
ordenação final dos candidatos, em caso de igualdade de classificação.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego: Em cumpri-
mento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

12 — Publicitação na Bolsa de Emprego Público: Nos termos do dis-
posto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), na página electrónica da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
e em jornal de expansão nacional, por extracto.

Lisboa, 23 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo 
da ARSLVT, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.
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 Hospital de José Luciano de Castro

Aviso (extracto) n.º 15937/2010
Na sequência da homologação da lista de classificação final do con-

curso interno geral de ingresso, para constituição de relação jurídica 
de emprego público, por tempo indeterminado, para um técnico de 
diagnóstico e terapêutica de 2.ª classe, da área de terapia da fala, pre-
visto e não ocupado do mapa de pessoal, deste Hospital, aberto por 
aviso n.º 3520/2010, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 34, de 18 de Fevereiro — João Carlos Torgal Batista, contratado 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado ao abrigo do n.º 3 do artigo 9.º e artigo 20.º e 21.º todos 
da Lei n. 12 -A/2008 de 27/02 e da Lei n.º 59/2008, de 11/09, com a 
categoria de técnico de 2.ª classe, área de Terapia da Fala, com a remu-
neração de 1.020,06€, a que corresponde o posicionamento remunera-
tório entre o 11 e 12 da tabela única, a partir de 01 de Agosto de 2010.

Hospital de José Luciano de Castro Anadia, em 3 de Agosto de 
2010. — O Presidente do Conselho de Administração, Dr. José Afonso.

203564708 

 Aviso (extracto) n.º 15938/2010
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no decurso da aplicação dos 
métodos de selecção, relativos ao procedimento concursal comum com 
vista ao preenchimento de três postos de trabalho da carreira/categoria 
de assistente técnico, do mapa de pessoal do Hospital de José Luciano 
de Castro — Anadia, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, conforme aviso n.º 3519/2010, publi-
cado no Diário da República, n.º 34, 2.ª série, de 18 de Fevereiro:

Helena Maria Filipe Silva Costa Mendes — 17, 12 valores.
Ana Margarida Heleno Rodrigues — 16,84 valores.
Maria João Dinis Neves — 16,00 valores.

Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, a lista unitária de ordenação final foi homologada por deliberação 
do Conselho de Administração do Hospital de José Luciano de Castro 
Anadia de 04/08/2010.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso hierárquico, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Hospital de José Luciano de Castro Anadia, em 04 de Agosto de 
2010. — O Presidente do Conselho de Administração, Dr. José Afonso.
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